
Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Ocupados Vagos Extinguir

1 1 func. n.º 500019

3 2 1 func. n.º  500229; func. n.º  500542.

Sub-Total 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0
1 1 1

2 2 2 func. n.º 500111; func. n.º 500229

3 2,25 3 func. n.º 500354; func. n.º 500243; func. n.º 500520

1 0,5 1 func. n.º 500547

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0 0 0 1 0,5 0 0 0 0 3 2,25 0 0 6 1 0
1 1 1 func. n.º 500136; 

1 1 1 func. n.º 500214.

2 2 2  func. n.º 500283; func. n.º 500127

2 1,18 2 func. n.º 500537; func. n.º 500546

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 2 1,18 0 0 2 2 0 0 0 0 6 0 0
1 1 1

2 2 2  func. n.º 500155; func. n.º 500245

2 2 2 func. n.º 500460; func. n.º 500361

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 4 1 0
1 1 1 func. n.º 500102

9 9 7 2 func. n.º 500342; func. n.º 500168;func. n.º  500129, em comissão de serviço na ARS - Norte; func. 
n.º 500117; func. n.º 500356; func. n.º  500115; func. n.º 500507.

3 3 3 func. n.º  500195; func. n.º  500271; func. n.º 500207

17 13,79 17
func. n.º 500240, em regime de colaboração; func. n.º  500370; func. n.º  500387; func. n.º 500197; 
func. n.º 500239; func. n.º 500379; func. n.º 500333; func. n.º 500103; func. n.º 500358; func. n.º 
500123; func. n.º 500297; func. n.º 500308; func. n.º 500118; func. n.º 500485; func. n.º 500329; 
func. n.º 500484; func. n.º 500486.

1 1 1 func. n.º 500372

15 7,3 8 7 func. n.º 500550; func. n.º 500531; func. n.º 500551; func. n.º 500535; func. n.º 500526; func. n.º 
500527; func. n.º 500530; func. n.º 500529.

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 9 9 1 1 0 0 0 0 15 7,3 0 0 3 3 17 13,79 0 0 37 9 0
3 3 3 func. n.º 500147; func. n.º 500224; func. n.º 500499.

4 4 3 1  func. n.º 500247; func. n.º 500362; func. n.º 500306

4 4 4 func. n.º 500305; func. n.º 500353; func. n.º 500290; func. n.º500262.

10 7,25 10 func. n.º 500133; func. n.º 500246; func. n.º 500109; func. n.º 500311; func. n.º500104; func. 
n.º500255; func. n.º 500503; func. n.º 500511; func. n.º 500487; func. n.º 500504.

1 1 1 func. n.º 500478

4 1,5 4 func. n.º 500555; func. n.º 500556; func. n.º 500543; func. n.º 500532.

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 4 4 1 1 0 0 0 0 4 1,5 0 0 4 4 10 7,25 0 0 25 1 0
1 1 1 func. n.º 500260.

3 3 3 func. n.º 500346; func. n.º 500093; func. n.º 500144

1 1 1 func. n.º 500226

6 5,5 6 func. n.º 500345; func. n.º 500344; func. n.º 500161; func. n.º500110; func. n.º 500200; func. n.º 
500471

2 1 2
Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 3 3 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1 1 6 5,5 0 0 11 2 0

1 1 1 func. n.º 500132; func. n.º 500357.

2 2 2
3 3 2 1 func. n.º 500165; func. n.º 500125

5 4 5 func. n.º 500184; func. n.º 500563, em regime de colaboração ; func. n.º 500221; func. n.º 500201; 
func. n.º 500340

17 14,95 17
func. n.º 500386; func. n.º 500314; func. n.º 500332; func. n.º 500205; func. n.º 500204; func. 
n.º500307; func. n.º 500188; func. n.º 500377; func. n.º 500241; func. n.º 500126; func. n.º 500522; 
func. n.º 500501; func. n.º 500521; func. n.º 500465; func. n.º 500393; func. n.º 500470; func. n.º 
500502

14 7,19 7 7 func. n.º 500554; func. n.º 500508; func. n.º 500553; func. n.º 500567; func. n.º 500566; func. n.º 
500539; func. n.º 500540.

Sub-Total 0 0 0 0 1 1 0 0 2 2 3 3 0 0 0 0 0 0 14 7,19 0 0 5 4 17 14,95 0 0 33 9 0
1 1 1 func. n.º 500227.

4 4 4 func. n.º 500380; func. n.º 500222; func. n.º 500302; func. n.º 500114.

9 9 9 func. n.º 500321; func. n.º 500334; func. n.º500310; func. n.º 500206; func. n.º500326; func. n.º 
500331; func. n.º 500339; func. n.º 500202; func. n.º500336.

5 4.10 5 func. n.º 500337; func. n.º 500278; func. n.º 500325; func. n.º 500371; func. n.º  500381

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 9 5 4,1 0 0 19 0 0

3 3 3 func. n.º 500148; func. n.º 500089;  func. n.º 500269.

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 

Òrgãos de Gestão

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Ciências Sociais

Gestão

Auditoria

Assessoria e 
Comunicação 

Organizacional

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Economia

Direito

Contabilidade

Informática

Prof. Adjunto Monitor
EquiparadoProf. Convidado

Assistente
Coordenador

Estatutos do ISCAP

AssistenteAdjunto

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO FUNCIONÁRIO
(b)

Cargos/carreiras/categorias

Presidente
Assistente Coordenador

Nº de postos de trabalhoProf. 
Coordenador 

Principal Adjunto
Vice-Presidentes

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal  Docente 2013

Unidade ou Área Atribuições/competências/actividades Área de formação académica e/ou 
profissional OBS           (a)

Prof. Coordenador 
c/ Agregação

Prof. Coordenador 
s/ Agregação



Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Ocupados Vagos Extinguir

Prof. Adjunto Monitor
EquiparadoProf. Convidado

Assistente
Coordenador AssistenteAdjunto

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO FUNCIONÁRIO
(b)

Cargos/carreiras/categorias

Presidente
Assistente Coordenador

Nº de postos de trabalhoProf. 
Coordenador 

Principal Adjunto
Vice-Presidentes

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal  Docente 2013

Unidade ou Área Atribuições/competências/actividades Área de formação académica e/ou 
profissional OBS           (a)

Prof. Coordenador 
c/ Agregação

Prof. Coordenador 
s/ Agregação

9 9 9 func. n.º 500304; func. n.º 500219; func. n.º 500254; func. n.º 500253; func. n.º 500279; func. n.º 
500150; func. n.º 500249; func. n.º 500301; func. n.º 500142.

8 8 8 func. n.º 500281; func. n.º 500267; func. n.º 500359; func. n.º 500355; func. n.º 500300; func. n.º 
500175; func. n.º 500282; func. n.º 500360.

14 12,59 14
func. n.º 500477, em regime de colaboração; func. n.º 500317; func. n.º 500368; func. n.º 500363; 
func. n.º 500369; func. n.º 500320; func. n.º 500171; func. n.º 500095; func. n.º500352; func. n.º 
500517; func. n.º 500384; func. n.º 500374; func. n.º 500549; func. n.º 500505

2 1.09 2 func. n.º 500565; func. n.º 500536

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 9 9 0 0 0 0 0 0 2 1,09 0 0 8 8 14 12,59 0 0 36 0 0
2 2 2 func. n.º 500105; func. n.º 500287.

7 7 7 func. n.º 500258; func. n.º 500365; func. n.º 500158; func. n.º500309; func. n.º500157; func. n.º 
500097; func. n.º 500350.

6 6 6 func. n.º 500257; func. n.º 500256; func. n.º 500199; func. n.º 500330; func. n.º 500094; func. n.º 
500315.

5 5 5 func. n.º 500296; func. n.º 500185; func. n.º 500263; func. n.º 500275; func. n.º 500322

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 7 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 6 5 5 0 0 20 0 0

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 0 3 0 1 1 0 0 16 16 44 44 2 2 0 0 0 0 40 19,76 0 0 38 37 79 67,43 0 0 200 24 0

1 2 13 13 47 47 2 2 23 10,32 38 37 81 69,09 207

1 3 13 13 47 47 2 2 36 18,33 41 36,4 84 74,68 227

1 1 2 2 16 8 19

0

0 0 1 0 3 -3 0 0 0 4 0 -3 -5 0

Notas
(b) obs internas - 

Funções a desempenhar, conforme a categoria, de 
acordo com o disposto no artigo n.º 2-Aº, no artigo 3.º e 
no artigo 8.º do Decreto-lei n.º 185/81, de 1 de julho, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Detentores do grau de licenciado, mestre, doutor ou 
especialista na área, de acordo com o disposto no artigo 
n.º 8, artigo n.º 17 e artigo n.º 19 do Decreto-lei n.º 
185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

185/81, de 1 de julho, com a redação dada pelo Decreto-
lei n.º 207/2009, de 31 de agosto. 

a redação dada pelo Decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto. 

Línguas

Matemática

Para controlar e cruzar com a informação constante do Mapa de Apoio Pessoal 2013

Postos de trabalho a extinguir

Crescimento Liquído (previsão)

Postos trabalho a 31‐12‐2011

Postos trabalho previstos para 2012

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2013 (1)

Total Geral

(1) A fundamentação deve acompanhar o mapa de pessoal (preencher Anexo 3) (a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado



Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Ocupados Vagos Extinguir

Prof. Adjunto Monitor
EquiparadoProf. Convidado

Assistente
Coordenador AssistenteAdjunto

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO FUNCIONÁRIO
(b)

Cargos/carreiras/categorias

Presidente
Assistente Coordenador

Nº de postos de trabalhoProf. 
Coordenador 

Principal Adjunto
Vice-Presidentes

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal  Docente 2013

Unidade ou Área Atribuições/competências/actividades Área de formação académica e/ou 
profissional OBS           (a)

Prof. Coordenador 
c/ Agregação

Prof. Coordenador 
s/ Agregação



Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Ocupados Vagos Extinguir

Prof. Adjunto Monitor
EquiparadoProf. Convidado

Assistente
Coordenador AssistenteAdjunto

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO FUNCIONÁRIO
(b)

Cargos/carreiras/categorias

Presidente
Assistente Coordenador

Nº de postos de trabalhoProf. 
Coordenador 

Principal Adjunto
Vice-Presidentes

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal  Docente 2013

Unidade ou Área Atribuições/competências/actividades Área de formação académica e/ou 
profissional OBS           (a)

Prof. Coordenador 
c/ Agregação

Prof. Coordenador 
s/ Agregação



Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Secretário Técnico 
superior

Especialista 
de 

informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Ocupados Vagos Extinguir

Sub-Total 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Sub-Total 0 29 0 0 0 0 0 0 24 5 0

Sub-Total 0 0 0 0 1 19 0 0 19 1 0

Sub-Total 0 0 2 4 0 0 0 0 4 2 0

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 1 13 13 1 0

1 29 2 4 1 19 1 13 70 61 9 0 0

1 25 2 4 1 18 1 12 64

1 26 3 4 1 19 1 13 68

2 1

0 3 -1 0 0 0 0 0 -7 9

Notas  

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2013 (2)

29

1

1

12.º ano de 
escolaridade ou cursos 
que lhe seja equiparado, 
de acordo com o 
disposto  na alinea b) do 
n.º 1 do artigo n.º 44 da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de fevereiro 

Escolaridade 
obrigatória, de acordo 
com o disposto  na 
alinea a) do n.º 1 do 
artigo n.º 44 da Lei n.º 
12-A/2008, de 27 de 
fevereiro

Licenciatura ou grau 
superior a esta, de 
acordo com o disposto  
na alinea c) do n.º 1 do 
artigo n.º 44 da Lei n.º 
12-A/2008, de 27 de 
fevereiro 

1

18

1

24

OBS           (a); (b)

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao seu sector de atividade, por cujos 
resultados é responsável. Realização das tarefas de programação, organização e controlo dos 
trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenação.  Substituição do encarregado geral nas 
suas ausências e impedimentos.

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

ESTATUTOS DO ISCAP

Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica ou equipa de suporte, por 
cujos resultados é responsável. Realização das atividades de programação e organização do 
trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e diretivas superiores. Execução de 
trabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade.
Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade.

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de actuação dos órgãos e serviços.

2
Àreas e conteúdos funcionais de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-lei n.º 
97/2001, de 26 de março

1

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais 
bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Postos de trabalho a extinguir

Postos trabalho a 31‐12‐2011

Postos trabalho previstos para 2012

Total Geral

Crescimento Liquído (previsão)

1

5

1

1

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal Não Docente 2013

Atribuições/competências/actividades
Área de formação 
académica e/ou 

profissional

ISCAP

1

19

3

Unidade 
ou Área

Nº de postos de trabalho

Confrome o disposto no artigo 
n.º 8 e artigo n.º 9 do Decreto-
lei n.º 97/2001, de 26 de março.

4

12

1Estatutos do ISCAP

13

1



Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

(1) ou equiparado e identificar diploma legal que criou o cargo (c) obs 
internas

(2) A fundamentação deve acompanhar o mapa de pessoal (preencher Anexo 3)

Para controlar e cruzar com a informação constante do Mapa de Apoio 
Compromissos Pessoal 2013

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo 
determinado

(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial



Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Ocupados Vagos Extinguir

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0

Notas

(b) obs internas Para controlar e cruzar com a informação constante do Mapa de Apoio Pessoal 2013

Postos trabalho previstos para 2012

Previsão, fundamentada, de novos postos 

trabalho em 2013 (1)

Postos de trabalho a extinguir

Unidade ou Área Atribuições/competênci
as/actividades

Investigador Principal Investigador Auxiliar

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO 
FUNCIONÁRIO

(b)

Crescimento Liquído (previsão)

(1) A fundamentação deve acompanhar o mapa de pessoal (preencher Anexo 3)

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado

Postos trabalho a 31‐12‐2011

Área de formação 
académica e/ou 

profissional

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal  Investigador 2013

Total Geral

Cargos/carreiras/categorias

Nº de postos de trabalho OBS       
(a)

Investigador Coordenador



Modelo B Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Macro‐Área de 
Intervenção

Cargo/carreira/categoria
Área de formação académica 

e/ou profissional
Número de postos 

de trabalho
OBS

Presidente e Vice‐Presidentes do Instituto 4 1 posto vago

Presidentes, Vice‐Presidentes e Titulares dos órgãos de gestão

Secretário 1

Pessoal dirigente (Directores de serviços e chefes de divisão ou equiparados e outros)

5

Postos trabalho a 31‐12‐2011 4

Postos trabalho previstos para 2012 5

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2013 0

Postos de trabalho a extinguir

Crescimento Liquído (previsão) 5

Prof. Coordenador Principal 1 1 posto vago

Prof. Coordenador c/ Agregação

Prof. Coordenador s/ Agregação 16 2 postos vagos

Prof. Adjunto 44 4 postos vagos

Assistentes 2

Prof. Convidado ‐ Adjunto

Prof. Convidado ‐ Assistente 40 16 postos vagos

Equiparado a Prof. Adjunto 38

Equiparado a Assistente 79

Monitor

Investigador Auxiliar

Técnicos superiores

Assistentes técnicos

Assistentes operacionais

220

Postos trabalho a 31‐12‐2011 204

Postos trabalho previstos para 2012 223

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2013 3

Postos de trabalho a extinguir 0

Crescimento Liquído (previsão) ‐19

Sub‐Total

Sub‐Total

Gestão

Ensino, Investigação e 
Prestação de Serviços
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Técnicos superiores 29 5 postos vagos

Especialistas de informática 2 1 posto vago

Técnicos de informática 4 1 posto vago

Coordenadores técnicos 1

Assistentes técnicos 19 1 posto vago

Encarregados operacionais 1

Assistentes operacionais 13 1 posto vago

69

Postos trabalho a 31‐12‐2011 63

Postos trabalho previstos para 2012 69

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2013 3

Postos de trabalho a extinguir

Crescimento Liquído (previsão) 0

294

Cargo/carreira/catego
ria nº postos de trabalho observações (a); (b)

Presidente  1
Vice‐Presidente 3
Secretário 1
Prof. Coordenador 
Principal

1
Prof. Coordenador c/ 
Agregação

0
Prof. Coordenador s/ 
Agregação

16

Prof. Adjunto 44

Assistentes 2

Prof. Convidado ‐ Adjunto 0
Prof. Convidado ‐ 
Assistente

40
Equiparado a Prof. 
Adjunto

38

Equiparado a Assistente 79

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria

Total

Serviços de Apoio

Sub‐Total
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Monitor 0

Investigador Auxiliar 0

Técnicos superiores 29
Especialistas de 
informática

2

Técnicos de informática 4

Coordenadores técnicos 1

Assistentes técnicos 19
Encarregados 
operacionais

1

Assistentes operacionais 13

Total 294



Cargo/carreira/categoria Área de formação académica e/ou profissional Fundamentação

Técnico Superior Licenciatura em Marketing Insuficiência de trabalhadores qualificados para satisfazer as necessidades 
permanentes.

 Técnico Superior Licenciatura em Psicologia Insuficiência de trabalhadores qualificados para satisfazer as necessidades 
permanentes.

Professor Coordenador Principal, na área de Gestão Titulares do grau de doutor há mais de 5 anos igualmente detentores 
do título de agregado

Necessidade de docente para desenvolver atividades de coordenação intersetorial

Professor Coordenador, área Assessoria e 
Comunicação Organizacional

Titulares do grau de doutor ou do título de especialista, há mais de 5 
anos, na área ou área afim

Necessidade de docente para desenvolver atividades de coordenação pedagógica, 
científica  e técnica das atividades docentes e de investigação na área científica de 
Assessoria e Comunicação Organizacional

Professor Coordenador, área Ciências Sociais Titulares do grau de doutor ou do título de especialista, há mais de 5 
anos, na área ou área afim

Necessidade de docente para desenvolver atividades de coordenação pedagógica, 
científica  e técnica das atividades docentes e de investigação na área científica de 
Ciências Sociais

7 Assistentes Convidados, para a área científica de 
Contabilidade

Grau de mestre, ou do grau de licenciado, e de currículo adequado, 
de acordo com o n.º 7 do art. 8.º do decreto-lei n.º 185/81, de 1 de 
julho, com a redação dada pelo decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto

Insuficiência de docentes para  assegurar a cobertura das unidades curriculares na 
área científica de contabilidade

7 Assistentes Convidados, para a área científica de 
Gestão

Grau de mestre, ou do grau de licenciado, e de currículo adequado, 
de acordo com o n.º 7 do art. 8.º do decreto-lei n.º 185/81, de 1 de 
julho, com a redação dada pelo decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto

Insuficiência de docentes para  assegurar a cobertura das unidades curriculares na 
área científica de gestão

2 Assistentes Convidados, para a área científica de 
Economia

Grau de mestre, ou do grau de licenciado, e de currículo adequado, 
de acordo com o n.º 7 do art. 8.º do decreto-lei n.º 185/81, de 1 de 
julho, com a redação dada pelo decreto-lei n.º 207/2009, de 31 de 
agosto

Insuficiência de docentes para  assegurar a cobertura das unidades curriculares na 
área científica de economia

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO ‐ Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto
Mapa de Pessoal 2013 ‐ Fundamentação de Novos Postos


